
• Prefeitura ~~nicipal de Marechal Floriano 
EST11JO DO BSP/R/1'0 SANTO 

LEI MUNKIPAL N". 10'12, 1>•. 14 Of. Ol l f l BRO l>f. lOI 1. 

"DISPÕE SOBIH, A ( 'IUAÇÁO l>O BAIRRO "l<~SA 
SF."llfORA DA PENHA, "10 Ml NI( iPIO DE 

MARF:CHAL FLORIANO E DÁ Ol'TRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

~ PREFEITA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO. ESTADO DO ESPÍRITO 
sa.,\TO. no uso de suas auibuições legais. 

flZ saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

A11. 1• - Fica criado o " BAJRRO NOSSA SENHORA DA PENHA". no âmbito do município 

dr Marechal Floriano - ES. 

Plrip'afo Ú•ico - O referido bairro irá contemplar toda a área localizada entre a antiga fábrica 

de ração do Senhor Damião Klein, localizada no final da Rua Gusta\'o Hertel, até a d1v1sa do 

Municlplo com a Cidade de Alfredo Chaves. próximo â propriedade do Senhor Niltário Rupf 

Art. r -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - hvogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

MaRChal Floriano, ES, 14 de Outubro de 2011. 
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